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ESTADO DO'Rl0'GRANDEDO SUL,

Prefeitura Mul1icipaf de Manoel Viana
.""

Admiri.3.strando para o Povo
,

.c'. " .

L~INQ !69~,P~;.7 DE FEVEREIRO DE 2009

'APRÊFEITA MUNICIPAL. Faço saber, em disposto no
, '"

alitlgo:S6 da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara Mu-
lilcipal ~lprovou e Eu sanciono e promulgo a presente

L~i.

Autoriza o Adicional de Grat(ficação para a
Fun~'ão de Re.sponsállel pelo CIANE -Cen-
tro Inlej!;rado de /llenção a~' Necessidal/es
Espe(~iais l/e Manoel J/iana.

Ali. ] Q Autoriza o AdiciQ)1al de Grati ficação para a função de Responsável pelo
,

CIANE -Centro Integrado de Atenção' as ,Necessidades Especiais, conf:orme estabelecido no
, ,

Ali. ] 06, lnciso I, Art. ] 08, Art. 109.d~ Reginle .rurídico Unico.

Art. 2Q o valor do AdiciÔJlâ'l sel~á de I"{$ 300,00 (trezentos reais).

Art. 3Q o pagamento do Âdic10nal de Gratificação previsto no art. ~! desta Lei
terá como aparte financeiro a seguinte Rubrica:

0703.12...165.0041,.2048-319011000000 (212)

Art. 4Q Fica autorizada ~l con-eção anual do Adicional de Gratificação para a
função de Responsável pelo CIANE, conforme índice de correção aplicada aos subsídios dos
Servidores nos meses de março. .'. '

Art. 

S.Q Estalei entl:a em,vi,gQIJ. na data de sua publicação,

Gabinete do Pref-eito M~mici p ai ~anoel Viana, I~S , 17 tie fevereiro de 2009,r :gL~..-"'...~ 1lR

IONE OLARTE CAMINHA
, '

PREFEI1~A MUNICIPAL

Registre-se e Publique-se i :
Em 17 tJ~~e~jro de 2009 !-

Ricar!: ~:li~OS Santos
Secretário de Governo e Planejamento



/

Prefeitura Municipal de Manoel Viana
Administrando para o Povo, .

iJ;lJ~,TIFI.ÇA 

TIV A

.Senhor: Presidente.
,

Senll0resVereadores

Vimos através do presente Projeto de Lei criar o adicional de gratificação para
a função do CIANE -Centro Integrado'de Atenção as Necessidades Especiais. Tendo em vis-
ta ser uma instituição de grande con1ple~idade e relevante importância ao município, se tàz
necessário ter um profissional qu~ sej;a responsável pela respectiva instituição, sendo um ícone

,

de ,referência da mesma, para que o gestÇ)r público possa fàzer um acompanhamento melhor,
tendo em vista o mesmo não poder se fazer presente o tempo integral. Pedimos a esta colenda

, ,
Casa Legislativa que collsidere o supra, alegado, pois o impacto financeiro é quase irrisório

vista ao tema abordado. ,
Tendo em vista a l:elev~ncia ,do Projeto. o valor proposto para tal fllnção se au-

tojustifica. consjderando',o grau de con1pl:'oli1etimento pllblico..

AtencioSé;lmente,

Gabinete doPreteit~ M.llnicipa!'.~h1..Manoel Viana, RS, 17 de fevereiro de 2009.

...;

~:; ~; ','".,~.;. 
d~-,,---~(j;

~~NE DLARTE CAMINHA
PREF1~I'tA:MUNICIPAL
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